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diu que por OCasl&O da escritura defi
nitiva não era licito exigir o paga
mento do sêlo. 

A União recorreu extraordinària
mente, com fundamento na letra a, 
dizendo que uma vez que o impôsto 
em causa grava essencialmente um 
instrumento e, no caso em foco a tri
butação exigida pelo fisco ref~e-se a 
dois instrumentos distintos e realizados 
em te'mpos diferentes, é de se cobrar o 
ir:Jpôsto. 

~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hermes Limu:I. (Re
lator) : - Conheço do recurso e lhe dou 
provimento. O fundamento da decisão 
recorrida é que, pago o impôsto do sêlo 
no contrato de pl'omessa de cessão, não 
é exigivel o mesmo impOsto por oca
sião da lavratura. da cessão definitiva. 
O impôsto do sêlo grava o instrumento 

e ai temos doi"! instrumentos, pois o 
segundo não é mera ratificação do pri
meiro. De resto, o art. 38 da Tabela 
da Lc:i do Sêlo obriga o pagamento do 
impôsto do sêlo na promessa de com
pra e venda e da cessão do crédito ou 
direitos de bens móveis e imóveis. 

D~ISÃO 

Como COnsta da ata a decisão foi a 
seguinte: Do recurso 'a Turma conhe
ceu e lhe deu provimento, unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Her
mes Lima. 

Tomaram parte no julgámento os 
Exmos. Srs. Ministros Hennes Lima, 
Vitor Nunes, Vilas-Boas e Hahnemann 
Guimarães. 

Ausente, justificadamente, o Ex.mo. 
Sr. Ministro Lafayette de Andrada. 

IMPOSTO SOBRE LUCRO IMOBILIARIO - DEDUÇÕES - COM
PROVAÇÃO 

- A comprovação das deduções, para o efeito da apuração do 
lucro de venda do imóvel, pode ser feita em qualquer instância 
administrativa. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Maria Jacinta Caixeta Rangel 
Agravo de instrumento n.O 32.073 - Relator: Sr. Minlstro 

EvANDRO LINs E Sn.VA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disc'utidos os au
tos acima identificados, acordam OB 

l\-finistros da Primeira Tunna do Su
premo Tribunal Federal, na conformt 
dade da ata do julgamento e das notas 
taquigrâficas, por unanimidade de vo
tc-s, negar provi.mento ao agravo. 

Brasilia, 17 de julho de 1964. -
lAM8 G<Ulotti, Presidente; Evwndro Ltns 
e Silva, Relator. 

RELATóRIO 

o S'1". Ministro Evandro Ltns e Silva 
- ~te o despacho agravado: 

"Ação ordinária mov:da por Maria 
Jacinta. Caixeta Rangel, contra a União 
federal, visando anular débito fiscal 
correspondente a lucro imobiliário sô
bre rC:J.da de imóvel. O juiz da 1- ins
tância julgou a ação improcedente. 
Apelou a autora e o Tribunal Federal 
de Recursos, por unani'midade de votos, 
deu provimento, em parte, a ação. In-
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c<mformada, a União recorre extraor
dinàriamente, com apoio na letra a, do 
per.missivo constitucional, apontando 
como violado pelo V. acórdão, (} art. 92, 
§ 1", do Decreto n 9 24.239-47, vigente 
à época em que foi avançada a opera
ção. Nego seguimento ao recurso. O 
acórdão decidiu com segurança e sa
bedoria sem conflitar-se com a letra de 
qualquer dos dispositivos invocados pela 
recorrente. A comprovação das dedu
ções para efeito de apuração do lucro 
de venda do imóvel, pode ser feita em 
qualquer instãncia administrativa, como 
bem acentua o voto vencedor (fls. 60), 
fazendo remissão a cutro julgado, "o 
impôsto não é uma ficção mas deve 
resultar a sua. fixação de ~a apura
ção real do que efetivamente lucrou 
qu.em o deve recolher". 

Agravou a União e a douta Procura
doria-Geral da República opina pelo pro_ 
vimento do agravo (fls. 11). 

11:: o relatório. 

YOTO 

O Sr. Ministro Evandro L~n.s (Rela
tor): - Não vejo como prover o apêlo 
da União. O voto do relator do acór
dão impugnado, o ilustre Desembarga
dor João José de Queirós, que, à época, 
funcionava como juiz substituto do Tri
bunal Federal de Recursos, é incensu
rável e contém êstes argumentos: 

"Faço minhas as considerações cons
tantes do acórdão do Primeiro Conse_ 
lho de Contribuintes, certüicado a fls. 9 
e referente à espécie, cuja ementa é a 
seguinte: "A comprovação das deduções 
para efeito da apuração do lucro de 
vendas de imóveis pode ser feita em 
qualquer instância administrativa". 
Neste Imesmo sentido já Se pronunciou 
êste Tribunal em voto do eminente en
tão juiz Elmano Cruz: O tmpôsto de 
lucro imobiliário, agora incorporado ao 
imp6sto de renda há de recair 8Ôbre 'O 

7Jucr'O real atendidas as deduções a q'U.e 
fizer legalmente, jus 'O contribuinte. O 
impOsto não é uma ficção mas deve 
rEBultar a sua fixação de ~a apura-

ção real do que efetiva.mente lucrou 
quem o deve recolher. Não se pode pre
tender cobrar mais d'O que o rea.Itnente 
devido, feita em qualquer tempo a pro
Va de que a quantia a cobrar não cor
responde a realidade dos fatos. Foi isso 
que entendeu e afirmou o Primeiro 
Conselho de Contribuintes, em decisão 
que em má hora foi reformada pele> 
Ministro da Fazenda". 11:: o meu vc,to, 
dando provimento ao apêlo, para julgar 
procedente a ação, em parte, excluídos 
os juros moratórios". 

Como se vê, a decisão reoorrida, ae> 
invés de violar a letra da lei, com ela 
se ajusta e Se afina. Por isso, !lego 
provimento ao agravo. 

,"OTO 

o Sr. Milzi.stl'lo Gançalves de Olit;-ei.m 
- Sr. Presidente, em face da lei atual, 
eu teria dúvida3 a opor à fundamenta
ção do acórdão, agora prestigiado pelo 
votõ do eminente relatOi'. Mas, os fatos 
aoonteceram antes da lei que modificou 
a cobrança do impôs to sôbre 'O l'ucro 
imobiliário (Lei n9 3.780, de 1958). 

Atual'mente, a lei estabelece normas 
rigidas e não admite até mesmo arbitra
mentos, em caS0'3 de venda de aparta_ 
mentos. Parece que, no caso, se trata 
de venda de apartamentos. 

A decisão se tomou em face de wna 
interpretação razoável, na vigência de 
dispositivos que hoje já não mais vi
goram. Por estas razões, acompanho 
o voto do eminente relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Desprovida, unânimemente. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Evan
dro Lins. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. .srs. MinistrO'S Evandro Lins, 
Pedro Chaves, Gonçalves de Oliveira, 
Cândido Mota Filho e Luis Gallotti. 




